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Edital de Leilões 

 

27ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 

 

A Dra. Melissa Bertolucci, MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central da Comarca 

da Capital/SP, comunica a todos que possam se interessar que será realizado leilão público 

conduzido pelo Leiloeiro Oficial EDUARDO JORDÃO BOYADJIAN, JUCESP nº 464, por meio 

do site www.hastavip.com.br, com base nos termos deste EDITAL DE LEILÃO:  

 

Processo nº: 1065227-52.2016.8.26.0100 – Execução de Título Extrajudicial 

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ: 00.000.000/0001-91, na pessoa de seu 
representante legal. 

Executado:  

•  VOX EDITORA LTDA., CNPJ: 59.222.307/0001-80, na pessoa de seu representante 
legal; 

•  SADAJI YOSHIOKA, CPF: 039.971.628-91; 

Interessados:  

•  ALEXANDRE YOSHIOKA, CPF: 135.400.868-54 (depositário)  
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Edital de Leilões 

 

 

Início em 21/05/2024, às 11:30hs, e término em 24/05/2024, às 11:30hs. 

LANCE MÍNIMO: R$ 820.000,00, conforme avaliação. 

Caso não haja lance, seguirá sem interrupção ao: 

 

 

 Início em 24/05/2024, às 11:31hs, e término em 14/06/2024, às 11:30hs. 

LANCE MÍNIMO: R$ 492.000,00, correspondente a 60% do valor da avaliação. 

 

Descrição do Bem 

UMA MÁQUINA IMPRESSORA SM 102, VP, completa, em perfeito estado de conservação. 

ENDEREÇO DO BEM: Estrada de Santa Isabel, no 7235, Itaquaquecetuba/SP. 

ÔNUS: A PENHORA do bem encontra-se às fls. 249 dos autos.  

DEPOSITÁRIO: Alexandre Yoshioka, CPF: 135.400.868-54. Avaliação: R$ 820.000,00 em abril 

de 2020.  

Débito da ação: R$1.037.522,22, em outubro de 2023, a ser atualizado até a data da 

arrematação.  

 

 Obrigações e débitos 

 

        Verificação de condições do bem 

O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 

constituindo ônus do interessado, verificar suas condições, antes das datas designadas 

para a alienação.  

 

        Transferência do bem 

1º Leilão 

2º Leilão 
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Edital de Leilões 

As despesas e os custos relativos à sua transferência patrimonial, correrão por conta do 

arrematante 

 

        Penhoras 

As penhoras serão extintas com a arrematação, de modo que o arrematante não será 

obrigado a pagar nenhum valor referente a elas 

 

        Pendências 

O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o veículo, caso o valor da 

arrematação não seja suficiente para quitá-lo, respondendo por eventuais diferenças, salvo 

disposição em contrário.  

 

        Taxas e impostos 

Serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, 

do CTN. 

 

Publicação do Edital e Leiloeiro 

O edital, com fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado, será publicado na rede 

mundial de computadores, no portal www.hastavip.com.br (art. 887, §2º, do CPC, local em que os 

lances serão ofertados e será conduzido pelo Leiloeiro Oficial. Sr. Eduardo Jordão Boyadjian, 

matriculado na JUCESP nº 464, na MODALIDADE ELETRÔNICA 

 

Pagamento da Arrematação 

O pagamento da arrematação pode ser feito das seguintes formas: 

 

 

 

a) À vista: Em até 24hs após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial 

emitida pelo Leiloeiro e enviada por e-mail ao arrematante. 

2 

3 

Parcelado À vista Por crédito 
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Edital de Leilões 

      Observação: o pagamento à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 

parcelado.  

 

b) Parcelado (art. 895, CPC): As propostas para pagamento parcelado devem ser enviadas 

antes do início de cada pregão para o Leiloeiro, no e-mail contato@hastavip.com.br, para 

serem analisadas pelo MM. Juízo, devendo observar as regras pertinentes previstas no CPC e 

no Provimento CSM n. 1625/2009, em especial:  

I - Nos termos do artigo 895, do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 

prestações poderá apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de 

aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, 

proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil; 

II - As propostas deverão ser registradas no sistema antes do início da respectiva fase do 

certame, dando-se publicidade aos demais interessados, sob pena de não serem 

consideradas como apresentadas, o que deverá ser comprovado pelo leiloeiro, caso a 

proposta consagre-se vencedora do certame; 

III - O leiloeiro não considerará as propostas de aquisição em parcelas apresentadas 

intempestivamente, em inobservância dos requisitos legais; 

IV - A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e 

cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, 

garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 

quando se tratar de imóveis. Indicarão, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção 

monetária e as condições de pagamento do saldo. 

 

c) Pelos Créditos (art. 892, §1º, CPC): Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, 

não é obrigado a exibir o preço. Porém, se o valor do bem exceder ao seu crédito, deve 

depositar a diferença, em até 3 dias, sob pena de tornar sem efeito a arrematação.  

 

Comissão e Pagamento 

Valor da comissão do Leiloeiro: A comissão será de 5% sobre o valor da arrematação, no 

prazo de 24hs após o encerramento do leilão, que não está incluído no valor do lance, por 

meio de depósito judicial.  

 

Acordo ou remição: Na hipótese de acordo ou remição após a alienação, o Leiloeiro fará jus 

à comissão de 5% sobre o valor da arrematação. (art. 7º, § 3º da Res. CNJ nº 236/2016). 

4 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

52
27

-5
2.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

5V
M

Z
32

8f
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

IR
E

LL
A

 D
 A

N
G

E
LO

 C
A

LD
E

IR
A

 F
A

D
E

L,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
04

/2
02

4 
às

 2
3:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

44
07

18
27

33
   

  .

fls. 470



  

 

5 

 

Edital de Leilões 

 

Falta de pagamento 

Atraso no pagamento: O não pagamento do preço do bem arrematado e da 

comissão do Leiloeiro, no prazo aqui estipulado, configurará desistência ou 

arrependimento por parte do arrematante 

Consequências: Nestes casos, o arrematante pode ser impedido de participar de 

novos leilões judiciais (art. 897, CPC), e obrigado a pagar o valor estabelecido de 

comissão ao Leiloeiro. 

 

Conhecimento sobre o Leilão 

Para os fins do art. 889 do CPC, as partes, seus cônjuges ou companheiros, e interessados 

informados no início (ou não), ficam cientes deste Edital e não poderão alegar 

desconhecimento diante de sua publicidade no site informado.  

Regras e condições: Todas as regras e condições gerais de venda do bem e do Leilão estão 

disponíveis no site www.hastavip.com.br.  

 

      Observações 

• Regras do leilão: Este certame é regido elas normas e penas previstas no Código de 

Processo Civil, Código Penal, Resolução CNJ nº 236/2016, Decreto nº 16.548/1932 e demais 

normas aplicáveis, em especial, quanto à inadimplência, desistência, tentativa de impedir ou 

atrapalhar o certame e reparação de danos.  

• Pendências: Não constam nos autos informações sobre outros débitos, recursos ou causas 

pendentes de julgamento sobre o bem móvel penhorado até a presente data. 

Eu,                                                                                 , diretor(a), conferi. 

                                    São Paulo, 04 de abril de 2024. 

Dr. Melissa Bertolucci 

Juíza de Direito 
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